
                     

I N D I C A Ç Ã O

Considerando que cada criança merece um espaço acolhedor, seguro e 
preparado para estimular sua imaginação, promover sua autonomia e garantir sua alegria de 
viver;

Considerando que o Centro de Atendimento e Desenvolvimento ao Autista – 
CEDAP é referência no cuidado e no desenvolvimento de crianças com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), oferecendo suporte fundamental às famílias e fortalecendo o desenvolvimento 
infantil em nossa cidade;

Considerando que o brincar é parte essencial do processo terapêutico, sendo 
instrumento de socialização, desenvolvimento sensorial, motor e emocional e não apenas uma 
atividade recreativa;

Considerando que, entretanto, o espaço atualmente não conta com um parque 
de brinquedos adequado em suas dependências, limitando o acesso das crianças a experiências 
lúdicas que contribuem diretamente para seu crescimento e bem-estar;

Considerando que a implantação de um parque de brinquedos adaptado e 
sensorial representa um gesto de inclusão, respeito e valorização, assegurando às crianças 
atendidas o direito ao brincar e oferecendo um ambiente digno, estimulante e acolhedor;

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, que determine ao setor competente a instalação de um parque de brinquedos 
lúdicos e sensoriais no CEDAP, garantindo um espaço inclusivo, terapêutico e preparado para 
promover o desenvolvimento pleno das crianças com TEA.

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2025.

Wellington Luis Cintra de Oliveira
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Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G073AWEUP4KFBUA1 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: G073-AWEU-P4KF-BUA1
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